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Faxinal dos Guedes - SC, 01 de Março de 2018. 

 

DECRETO Nº. 0102/2018. 

 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À 

SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de 

Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2431 de 20 de Dezembro 

de 2017; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1ºFica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit 

financeiro no valor de R$ 406.298,58 (quatrocentos e seis mil e 

duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito centavos) no 

Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes, nas seguintes 

programações de despesas: 

 

 

Suplementações: 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2029 – Manut. das Ativ. da Saúde  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1302 – Superávit Recursos Ord. Saúde 

Valor:                  R$ 4.264,07 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2030 – Manut. Bloco de Atenção Básica  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 132.616,61 
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Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2031 – Manut. Bloco Atenção B. Variável  

Modalidade de Aplicação:319000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 19.590,34 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2031 – Manut. Bloco Atenção B. Variável  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 60.172,06 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2031 – Manut. Bloco Atenção B. Variável  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 2.461,49 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2033 – Manut. Bloco Vigilância em Saúde  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 95.123,35 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2033 – Manut. Bloco Vigilância em Saúde  
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Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 4.425,27 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2034 – Manut. Bloco Assist. Farmacêutica  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 19.730,85 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2035 – Manut. Bloco Gestão do SUS  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 17.832,66 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2036 – Manut. dos Prog. dos SUS - Estado  

Modalidade de Aplicação:319000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1367 – Superávit - SUS Estado 

Valor:                  R$ 983,40 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2036 – Manut. dos Prog. dos SUS - Estado  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1367 – Superávit - SUS Estado 

Valor:                  R$ 2.480,56 
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Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2036 – Manut. dos Prog. dos SUS - Estado  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1367 – Superávit - SUS Estado 

Valor:                  R$ 108,47 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2031 – Manut. Bloco Atenção B. Variável  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 6.024,12 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2031 – Manut. Bloco Atenção B. Variável  

Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 10.073,52 

 

 

Órgão:        13 – Fundo M. de Saúde 

Unidade Orçamentária:   01 – Fundo M. de Saúde  

Função:        10 – Saúde 

Subfunção:           301 – Atenção Básica 

Programa:       1001 – Saúde com Qualidade 

Projeto/Atividade:      2031 – Manut. Bloco Atenção B. Variável  

Modalidade de Aplicação:449000000 – Aplicações Diretas 

Fonte:           1338 – Superávit - SUS União 

Valor:                  R$ 30.411,81 

 

 

 

 

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o 

superávit financeiro apurado no exercício anterior. 
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gilberto Angelo Lazzari  

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado e publicado em data supra. 


